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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL RELATOR 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL 

 
 

Processo nº​ TRE-RS-REL-0600523-13.2024.6.21.0071 

Procedência:​ 071ª ZONA ELEITORAL DE GRAVATAÍ/RS  

Recorrente:​ ELEICAO 2024 - GLADES NAJA MACHADO PRADO - VEREADOR 

Relator:​ DES. FEDERAL CANDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR 

 

  

P A R E C E R 

  

RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
CANDIDATO A VEREADOR. ELEIÇÕES 2024. 
SENTENÇA DETERMINANDO A APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS DAS CONTAS. OMISSÃO DE DESPESAS. 
PARECER PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

  
  

I - RELATÓRIO. 

Trata-se de recurso eleitoral interposto por GLADES NAJA MACHADO 

PRADO, candidata a vereadora em Gravataí/RS, contra sentença que, na sua 

prestação de contas relativa à movimentação financeira das eleições de 2024, julgou 

as contas aprovadas com ressalvas, sob o fundamento de que foi identificada  

omissão relativa a despesa no valor de R$ 184,00, sendo determinado seu 

 
Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800, 9º andar, Praia de Belas, Porto Alegre/RS - CEP 90010-395   

Fone: (51) 3216-2000 - E-mail: prr4-prers@mpf.mp.br - Site: protocolo.mpf.mp.br 
1 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
C
L
A
U
D
I
O
 
D
U
T
R
A
 
F
O
N
T
E
L
L
A
,
 
e
m
 
0
2
/
0
7
/
2
0
2
5
 
1
8
:
1
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
4
a
3
4
c
a
0
e
.
8
b
3
3
4
f
8
9
.
e
7
8
8
e
2
6
3
.
6
f
0
f
2
a
2
1



 PRR4ª REGIÃO-MANIFESTAÇÃO-85231/2025 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL 

 

recolhimento ao Tesouro Nacional.  (ID 45948864) 

Irresignada, a Recorrente argumenta que “a fundamentação jurídica 

utilizada pelo juiz na sentença deve ser reavaliada, uma vez que a nova documentação 

apresentada pela candidata comprova a regularidade da despesa questionada. A 

aplicação dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade deve levar à aprovação 

das contas sem ressalvas, garantindo a justiça e a equidade no julgamento das contas 

eleitorais. Com isso, requer a reforma do julgado para que as contas sejam aprovadas 

sem ressalvas. (ID 45948869) 

Após, os autos foram encaminhados a esse egrégio Tribunal e deles dada 

vista a esta Procuradoria Regional Eleitoral.  

É o relatório. Passa-se à manifestação. 

II - FUNDAMENTAÇÃO. 

Não assiste razão à Recorrente. Vejamos. 

A Unidade Técnica desse egrégio Tribunal (SAI) indicou que: 
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Embora a Recorrente tenha apresentado comprovante fiscal (ID 

45948873)  a fim de sanar a inconsistência apontada pela Unidade Técnica, os valores 

apresentados são divergentes dos apontados no Parecer Conclusivo. (ID 45948858) 

Observa-se que a irregularidade totaliza R$ 184,00, ou seja, valor abaixo 

do parâmetro de R$1.064,10. Sendo assim, é possível seu enquadramento na 

aplicação dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade para fins de aprovação 

com ressalvas. 

Portanto, não deve prosperar a irresignação, mantendo-se a sentença 

pela aprovação com ressalvas , nos termos do art. 74, inciso II, da Resolução TSE n. 
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23.607/2019, bem como o dever de recolhimento ao Tesouro Nacional de R$ 184,00. 

 
III - CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, o Ministério Público Eleitoral, por seu agente 

signatário, manifesta-se pelo desprovimento do recurso. 

  
Porto Alegre,   02 de julho de 2025. 

  

CLAUDIO DUTRA FONTELLA  

Procurador Regional Eleitoral  
JM 
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